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Anexo Q

REGULAMENTO DE CONCURSO

REGULAMENTO DO CONCURSO DE INGRESSO NAS ATIVIDADES NOTARIAIS E DE REGISTROS - Art. 16 da Lei nº 8.935, de 18 de novembro de 1994, com as alterações introduzidas pela Lei nº 10.506, de 9 de julho de 2002, e Lei Estadual nº 12.358, de 18 de dezembro de 1998.

ACÓRDÃO Nº 9382

Ver Decreto Judiciário nº 245, de 16/07/2002

(Regula o recolhimento da taxa de inscrição).

O Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, acolhendo proposta formulada pelo Corregedor-Geral da Justiça, acorda aprovar o seguinte REGULAMENTO DO CONCURSO DE INGRESSO NAS ATIVIDADES NOTARIAIS E DE REGISTROS, revogando o regulamento anterior (Acórdão n. 8510-CM).

CAPÍTULO  I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1.º  O concurso de ingresso nas atividades notariais e de registros subordina-se às disposições deste regulamento.

Art. 2.º  O ingresso nas atividades notariais e de registro depende dos seguintes requisitos:

I - habilitação em concurso público de provas e títulos;

II - nacionalidade brasileira;

III - capacidade civil;

IV - quitação com as obrigações eleitorais e militares;

V - diploma de bacharel em Direito ou prova de que o candidato tenha completado, até a data da primeira publicação do edital do concurso de provas e títulos, dez (10) anos de exercício em serviço notarial ou de registro;

VI - conduta pessoal e profissional condigna para o exercício das atividades notariais ou de registro.

Art. 3.º  As vagas serão preenchidas, alternadamente, duas terças partes por concurso de ingresso e uma terça parte por concurso de remoção, não se permitindo que qualquer serventia notarial ou de registro fique vaga, sem abertura de concurso, por mais de seis (6) meses.

§ 1º. Para estabelecer o critério do preenchimento, será tomada por base a data de vacância da titularidade ou, quando vagas duas ou mais serventias na mesma data, aquela da criação do serviço.

§ 2.º  -  As regras para o provimento dos concursos de remoção serão estabelecidas por meio de Acórdão específico do Conselho da Magistratura.

Art. 4.º Os cargos decorrentes de criação, desdobramento ou desmembramento de serventias serão preenchidos na forma do art. 29, inciso I, da Lei nº 8.935/94, ou, não havendo pedido de opção, mediante concurso de ingresso.

Art. 5.º  Os candidatos serão declarados habilitados, obedecida a ordem de classificação no concurso. 

CAPÍTULO II

DA ABERTURA DO CONCURSO

Art. 6.º  No caso de vacância, o Juiz Diretor do Fórum da Comarca comunicará o fato, no prazo de cinco (5) dias, ao Presidente do Tribunal de Justiça, que, ouvido o Corregedor-Geral da Justiça e obedecida a alternância prevista no artigo 3º deste Regulamento, mandará expedir edital de abertura do concurso. 

§ 1.º Havendo omissão do Juiz de Direito Diretor do Fórum, o Presidente do Tribunal expedirá o respectivo edital na forma do art. 16 da Lei Federal nº 8.935/94.

§ 2.º O edital de concurso será publicado três (3) vezes no Diário da Justiça, com prazo máximo de 20 dias entre a primeira e a última publicação e afixado no lugar de costume, no Fórum da comarca.

§ 3.º  O prazo para inscrição será de dez (10) dias, a contar da data da última publicação do edital. 

§ 4.º A Corregedoria-Geral da Justiça poderá providenciar a publicação de modelo do edital como anexo ao Código de Normas.

Art. 7.º Publicado o edital, o Juiz Presidente do concurso determinará a sua autuação, iniciando a formação dos autos principais do certame.

Parágrafo único. Os autos principais serão constituídos pelos seguintes documentos:

I - comunicação da vacância;

II - editais do concurso;

III - edital de impugnação dos pedidos de inscrição;

IV - expedientes relacionados com o concurso;

V - despachos e certidões em geral;

VI - impugnações e respectivas decisões;

VII - as provas de todos os candidatos;

VIII - recursos e decisões;

IX - ata final com a relação dos aprovados e respectivas notas, assinada por todos os membros da banca;

X - sentença circunstanciada do término do procedimento, declarando habilitado o primeiro classificado.

CAPÍTULO III

DAS INSCRIÇÕES
Art. 8.º No ato da inscrição o candidato apresentará:

I - requerimento em que constará declaração de conhecimento e submissão às prescrições deste regulamento;

II - diploma de bacharel em Direito ou documento comprobatório de efetivo exercício em serviço notarial, ou de registro, por mais de dez (10) anos (art. 2º, V, deste regulamento);

III - cópia autenticada de documento oficial de identidade;

IV - instrumento de mandato, público ou particular, no caso de inscrição realizada por procuração;

V - endereço completo para fim de intimações;

VI - indicação das fontes de referências pessoais;

VII - depósito da taxa de inscrição que for fixada pelo Conselho Diretor do FUNREJUS.

Art. 9º. Recebidos os pedidos de inscrição, o Juiz Presidente determinará a autuação em separado e o respectivo apensamento.


CAPíTULO IV

DAS IMPUGNAÇÕES

Art. 10. Decorrido o prazo para as inscrições, o Juiz Presidente fará expedir e afixar, no local de costume do Fórum, edital contendo a relação nominal dos candidatos, para o fim de impugnação, com prazo de cinco (5) dias.

Art. 11. Havendo impugnação, dela será intimado o candidato impugnado para responder, querendo, em cinco (5) dias.  Transcorrido esse prazo, o Juiz Presidente decidirá.

Art. 12. Da decisão que julgar a impugnação, caberá recurso ao Conselho da Magistratura, a ser interposto perante o Juiz Presidente, no prazo de quarenta e oito (48) horas, contado da intimação do interessado.

Art. 13.  O Juiz Presidente, recebendo o recurso, mandará autuá-lo em separado e determinará a intimação do impugnado para responder, em cinco (5) dias.

Art. 14. Aos autos do recurso serão trasladadas as peças requeridas pelos interessados, às expensas destes, bem como aquelas determinadas pelo Juiz Presidente que, mantendo a decisão recorrida, encaminhará os autos, independentemente de preparo, ao Conselho da Magistratura, em vinte e quatro (24) horas. 

Art. 15. O recurso contra a decisão que julgar procedente a impugnação de candidato será recebido em ambos os efeitos, assegurando-se a participação do impugnado nas demais fases.

Art. 16. Julgado o recurso, baixarão os autos à comarca de origem, os quais serão apensados aos autos principais.

Art. 17. Não havendo impugnação, o Juiz Presidente declarará aptos à prestação de provas os candidatos inscritos, determinando o saneamento de eventuais irregularidades e designando, para os próximos quarenta e cinco (45) dias, data, hora e local para a realização das provas.

CAPÍTULO V

DA BANCA EXAMINADORA

Art. 18. O concurso, em cada comarca, será presidido pelo Juiz de Direito Diretor do Fórum, ou, em caso de impedimento, por outro designado pelo Tribunal de Justiça, por indicação do Corregedor-Geral, com a participação, em todas as suas fases, da Ordem dos Advogados do Brasil, do Ministério Público, de um notário e de um registrador, indicados, respectivamente, pela OAB, Seção do Paraná, pelo Procurador-Geral da Justiça e pelas correspondentes entidades de classe. 

§ 1º.  A indicação dos titulares e respectivos suplentes será feita no prazo de dez (10) dias, contados da data da solicitação; esgotado o prazo sem manifestação, ou se os indicados, sem justificação, não atenderem à convocação pelo Juiz Presidente, este fará a designação.

§ 2º. Na hipótese de o Magistrado deixar as funções de Juiz Diretor do Fórum antes de encerrado o concurso, cessa sua vinculação ao processo, que passará a ser presidido por seu sucessor.

Art. 19. Não poderá compor a banca examinadora amigo íntimo, inimigo capital e parente consangüíneo ou afim de candidato inscrito, até o terceiro grau, inclusive.

Art. 20. Os impedimentos ou suspeições, se não declarados voluntariamente, poderão ser argüidos pelos candidatos ou por qualquer interessado, mediante comprovação, até a data da realização das provas.

CAPÍTULO VI

DAS INTIMAÇÕES

Art. 21. Fixados a data, horário e local para a realização das provas, o Juiz Presidente determinará a notificação dos demais membros da Banca Examinadora.

Art. 22. Os candidatos serão intimados do dia, hora e local da realização das provas mediante edital afixado na sede do juízo e pelo Diário da Justiça, com antecedência mínima de dez (10) dias.

CAPÍTULO VII

DA PROVA

Art. 23. O candidato deverá exibir protocolo de inscrição e documento de identidade para ter ingresso nos locais de realização da prova, bem assim em qualquer fase do concurso, sempre que solicitado.

Art. 24. A ausência do candidato, na hora e local designados para a prova, seja qual for o motivo, implicará o cancelamento da respectiva inscrição.

Art. 25. A prova será feita sem consulta, sendo proibido ao candidato utilizar-se de qualquer texto legal ou anotação.

Art. 26. É vedado ao candidato assinar a prova, bem como escrever seu nome e número de inscrição ou apor qualquer sinal que possa identificá-lo em lugar não indicado para tal finalidade, sob pena de anulação da prova e conseqüente eliminação do concurso.

CAPÍTULO VIII

DA AVALIAÇÃO

Art. 27. A avaliação será realizada em duas etapas, assim discriminadas:
I - concurso de prova escrita, com duração máxima de quatro (4) horas, versando sobre questões de Direito Civil, relacionadas à atividade notarial e registral; Direito Administrativo; Direito Constitucional; Lei de Registros Públicos; Lei dos Notários e Registradores; Código de Organização e Divisão Judiciárias do Estado do Paraná; Regimento de Custas e Código de Normas da Corregedoria da Justiça, na matéria concernente ao foro extrajudicial;

II - concurso de títulos.

§ 1.º O domínio da língua portuguesa será levado em conta na avaliação das provas escritas.

§ 2.º  As provas de conhecimento poderão ser teóricas ou práticas.

Art. 28.  As questões da prova escrita serão elaboradas com a participação de todos os membros da banca examinadora.

Art. 29. A banca examinadora observará, na correção das provas, critérios uniformes para a atribuição das notas.

Art. 30. Ultrapassada a fase da prova escrita e após publicada, por edital, a relação dos candidatos aprovados, estes farão a apresentação de seus títulos, no prazo de dez (10) dias.

Art. 31. Aos títulos serão conferidos os seguintes valores:

I - cada período de cinco (5) anos ou fração superior a trinta (30) meses de exercício, após aprovação, em concurso, de outra carreira que exija o título de bacharel em Direito: um (1,0) ponto;

II - cada período de cinco (5) anos ou fração excedente superior a trinta (30) meses de exercício de titularidade ou designação para serviço notarial ou registral, observada a limitação do § 2.º: um (1,00) ponto;

III - cada período de cinco (5) anos ou fração excedente superior a trinta (30) meses de exercício, prestado como juramentado em serventia notarial ou de registro, observada a limitação do § 2.º: cinco décimos (0,5) de ponto;

IV - aprovação em concurso de ingresso ou remoção em serviço notarial e de registro, homologado pelo Conselho da Magistratura: cinco décimos (0,5) de ponto, até o limite de um (1,00) ponto;

V -  exercício comprovado da atividade de Juiz Leigo ou de Conciliador dos Juizados Especiais, por período igual ou superior a um (1) ano: dois décimos (0,2) de ponto;

VI -  apresentação de tese aprovada em congresso relacionado à atividade notarial ou de registro, quando publicada em revista ou órgão de divulgação especializado: dois décimos (0,2) de ponto, até o limite de um (1,00) ponto;

VII -  participação em encontro, simpósio ou congresso sobre temas ligados aos serviços notariais e de registro, mediante a apresentação de certificado de aproveitamento: um décimo (0,1) de ponto, independentemente do número de participações.

VIII - aprovação em curso de qualificação profissional ou de especialização em direito notarial e registral, ministrado por entidades representativas da classe dos registradores ou notários, mediante convênio com instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério da Educação e com duração mínima de 200 horas-aula: cinco décimos (0,5) de ponto, até o limite de um (1,00) ponto;

IX - elogio expressamente consignado em ata de correição ou inspeção realizada pela Corregedoria-Geral da Justiça, com determinação de anotação nos assentamentos funcionais: dois décimos (0,2) de ponto cada elogio;

 X - elogio expressamente consignado em ata de inspeção realizada pelo Juiz Corregedor do Foro Extrajudicial da comarca respectiva, com determinação de anotação nos assentamentos funcionais: um décimo (0,1) de ponto cada elogio;

§ 1.º Cada título será valorado uma única vez, não havendo acumulação para títulos da mesma natureza.

§ 2.º Para os candidatos não diplomados em Direito, a contagem do tempo referente aos incisos II e III incide somente a partir de dez anos de exercício do serviço notarial ou de registro.

§ 3.º A banca examinadora deverá elaborar ata ou planilha com a indicação dos títulos e respectiva pontuação.

Art. 32. A classificação dos candidatos observará os seguintes critérios:

I - as provas terão peso oito (8) e os títulos peso dois (2);

II - os títulos terão valor máximo de dez (10) pontos, sendo desconsiderados os pontos excedentes;

Art. 33. Para cada uma das matérias relacionadas no art. 27, I, serão atribuídas notas de um (1) a dez (10), sendo eliminado o candidato que não obtiver nota cinco (5), por matéria, nas seguintes disciplinas: Lei dos Registros Públicos, Lei dos Notários e Registradores, Código de Organização e Divisão Judiciárias do Estado do Paraná, Regimento de Custas e Código de Normas da Corregedoria da Justiça.

Parágrafo único. É dispensável a correção das demais provas do candidato que não lograr aprovação nas disciplinas eliminatórias.

Art. 34. Será considerado aprovado o candidato que obtiver, no mínimo, nota final cinco (5), resultando esta da média aritmética das notas da prova da primeira etapa e soma dos pontos dos títulos, multiplicados por seus respectivos pesos e dividida por dez (10). 

Parágrafo único.  Havendo empate entre candidatos, a precedência na classificação será decidida da seguinte forma:

I - o mais antigo na titularidade de serviço notarial ou de registro;

II - o mais antigo no serviço público;

III - o mais idoso.

Art. 35. No decurso do procedimento seletivo poderá ser realizada, pela banca examinadora, em caráter reservado, sindicância sobre a vida pregressa do candidato, observado o devido processo legal.

§ 1.º  A sindicância prevista neste artigo tem caráter eliminatório.

§ 2.º A prestação de falsa declaração ou declaração inexata implicará a insubsistência da inscrição, nulidade de habilitação e de eventual aprovação, bem como a perda dos direitos daí decorrentes.

Art. 36. Obtidas as médias finais, a banca examinadora fará a classificação dos candidatos de acordo com a ordem decrescente das notas.

Art. 37. Os trabalhos da banca examinadora serão encerrados com a ata assinada por todos os seus integrantes, que mencionará, além dos aspectos circunstanciais:

I - os candidatos presentes e ausentes;

II - os candidatos aprovados, com as respectivas notas e a ordem de classificação;

III - os candidatos eliminados e reprovados.

CAPíTULO IX

DA INSCRIÇÃO DEFINITIVA

Art. 38. Ultimada a classificação dos aprovados, o Juiz Presidente abrirá o prazo de quinze (15) dias, prorrogável por igual período, para a apresentação, pelo candidato classificado em primeiro (1º) lugar, dos documentos exigidos para a inscrição definitiva.

Art. 39.  Para inscrição definitiva o candidato deverá comprovar:

I - idoneidade moral e conduta condigna para o exercício da profissão, por meio dos seguintes documentos:

a) atestado fornecido pela Corregedoria-Geral da Justiça;

b)  certidões dos cartórios criminais das comarcas em que tiver residido após ter completado dezoito (18) anos de idade;

c)  certidões dos distribuidores cíveis e criminais da Justiça Estadual e Federal, bem como de protesto de títulos, expedidos nos locais em que o candidato manteve domicílio nos últimos dez (10) anos;

II - não ter sofrido condenação passada em julgado, por crime ou contravenção, que consubstancie comprometimento de ordem ética e moral;

III - não padecer de moléstia, não ser portador de defeito físico ou de debilidade mental, que o incompatibilize com a função pública, comprovado mediante laudo médico fornecido por órgão oficial do Estado, do qual conste que o candidato foi examinado por junta constituída de três (3) médicos; 

IV - não ter sido condenado, por decisão transitada em julgado, à perda de delegação notarial ou registral, ou punido com as penalidades de multa ou suspensão, após regular processo administrativo;

Parágrafo único. Não obstam a inscrição definitiva a penalidade de multa, se decorridos dois (2) anos até a data da primeira publicação do edital do concurso, contados do efetivo recolhimento da pena pecuniária, nem a de suspensão após o decurso de quatro (4) anos do cumprimento da punição.

Art. 40. Quando, à vista dos documentos apresentados, o candidato não preencher os requisitos para a confirmação da inscrição, será aberto prazo para o segundo (2º) classificado, e assim sucessivamente.

CAPÍTULO X

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 41. O candidato deverá comunicar a eventual mudança de endereço, sob pena de ser reputada válida a intimação feita para aquele constante dos autos. 

Art. 42. O concurso será concluído no prazo máximo de cento e vinte (120) dias, a contar da última publicação do edital de abertura, salvo razões de força maior, que serão justificadas pelo Juiz Presidente.

Parágrafo único. O resultado do concurso, com a relação dos candidatos e respectivas notas, deverá ser publicado uma vez no Diário da Justiça, bem como por edital expedido pelo Juízo e afixado no lugar de costume do Fórum.

CAPÍTULO XI

DOS RECURSOS EM GERAL

Art. 43. As decisões do Juiz Presidente, relativamente ao indeferimento ou cancelamento de inscrição, à declaração de inaptidão física e mental e à classificação final dos aprovados, serão passíveis de recurso ao Conselho da Magistratura, no prazo de cinco (5) dias, a contar da publicação do ato no Diário da Justiça.

§ 1.º O recurso será dirigido ao Presidente da Banca Examinadora, que o apreciará previamente, em juízo de manutenção ou de retratação, fundamentando sua decisão.

§ 2.º Mantida  a decisão, o recurso subirá para julgamento pelo Conselho da Magistratura.

§ 3.º Compete à Banca Examinadora julgar, motivadamente, os pedidos de revisão de notas das provas escritas e de títulos.

§ 4.º  Compete ao Conselho da Magistratura o julgamento, em caráter definitivo e final, dos recursos previstos neste artigo.

§ 5.º Havendo recurso pendente de julgamento, ficará assegurada ao candidato a participação nas provas.

CAPÍTULO XII

DO ENCERRAMENTO E HOMOLOGAÇÃO DO CONCURSO

Art. 44. Julgados em caráter definitivo os recursos previstos nos capítulos IV e XI, o Juiz Presidente proferirá sentença circunstanciada sobre o término do procedimento, em que apreciará a documentação do primeiro colocado e decidirá sobre a confirmação da inscrição e habilitação do candidato. 

Art. 45. Decorrido o prazo de quarenta e oito (48) horas para a interposição de recurso, contado da publicação da sentença, será determinada a subida dos autos ao Conselho da Magistratura, nas vinte e quatro (24) horas seguintes.

Art. 46. Compete ao Conselho da Magistratura homologar o resultado do concurso.

Art. 47. Encerrado o concurso, o Conselho da Magistratura comunicará o seu resultado ao Presidente do Tribunal de Justiça, que expedirá ato de delegação.

Art. 48. A posse e o exercício de função notarial ou registral, a qualquer título, dependem de prévia aprovação pelo Conselho da Magistratura. 

Art. 49. A posse, perante o Juiz Diretor do Fórum onde estiver localizada a serventia, será realizada no prazo de trinta (30) dias, após a publicação do ato de delegação no órgão oficial, prorrogável por igual período.

Parágrafo único. Não ocorrendo a posse no prazo marcado, será tornada sem efeito a delegação, por ato do Presidente do Tribunal de Justiça.

Art. 50. O exercício da atividade notarial ou de registro terá início dentro de trinta (30) dias, contados da data de posse.

Parágrafo único - Se o exercício não ocorrer no prazo legal, o ato de delegação será declarado sem efeito pelo Presidente do Tribunal de Justiça.

CAPÍTULO XIII

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 51. Incumbirá ao Conselho da Magistratura determinar a desanexação de serventias, para fim de concurso, em cumprimento ao disposto no art. 49 da Lei n.º 8.935/94.

§ 1.º  À desanexação precederá edital de concurso.

§ 2.º Poderá ser realizado concurso em serventias anexadas, se não apresentarem receita ou volume de serviços que justifiquem a desanexação.

Art. 52. Não haverá concurso para serventia cuja extinção tenha sido proposta pelo Órgão Especial.

Art. 53. Verificada a absoluta impossibilidade de se prover, mediante concurso público, a titularidade de Serviço Notarial ou de Registro, por desinteresse ou inexistência de candidato, o Juízo competente proporá ao Presidente do Tribunal de Justiça a extinção do serviço e a anexação de suas atribuições ao serviço da mesma natureza mais próximo ou àquele localizado na sede do respectivo Município ou de Município contíguo.

Art. 54. O presente Regulamento revoga o Acórdão nº 8.510-CM, de 22 de novembro de 1999, e entrará em vigor na data de sua publicação.

Estiveram presentes na sessão e aprovaram este regulamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Troiano Netto (Presidente), Nério Spessato (Vice-Presidente), Accácio Cambi (substituindo o Des. Moacir Guimarães), Regina Afonso Portes, Jair Ramos Braga, Munir Karam e Waldomiro Namur.

Sala de Sessões do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná em 17 de dezembro de 2002. 

DES. TADEU MARINO LOYOLA COSTA
Relator

REGULAMENTO DO CONCURSO DE REMOÇÃO ÀS ATIVIDADES NOTARIAIS E DE REGISTROS - Art. 16 da Lei nº 8.935, de 18 de novembro de 1994, com as alterações introduzidas pela Lei nº 10.506, de 9 de julho de 2002, c/c o Art. 4º da Lei Estadual nº 12.358, de 18 de dezembro de 1998.

  

ACÓRDÃO Nº 9383

Ver Decreto Judiciário nº 245, de 16/07/2002

(Regula o recolhimento da taxa de inscrição).

 

 O Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, acolhendo proposição do Corregedor-Geral da Justiça, acorda aprovar o seguinte REGULAMENTO DO CONCURSO DE REMOÇÃO ÀS ATIVIDADES NOTARIAIS E DE REGISTROS.

 

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

 

Art. 1.º  O concurso de remoção às atividades notariais e de registros será regido pelas disposições insertas no presente regulamento.

Art. 2.º  A forma de provimento da serventia vaga, se por concurso de ingresso ou de remoção, será estabelecida pelo Presidente do Tribunal de Justiça, ouvido o Corregedor-Geral da Justiça e obedecidos os critérios previstos no artigo 16 e parágrafo único da Lei Federal nº 8.935, de 18 de novembro de 1994.

Parágrafo único. Na hipótese de inexistir interesse de candidatos à remoção, o Presidente do Tribunal de Justiça autorizará a abertura de concurso de ingresso, na forma do regulamento pertinente.

Art. 3.º  O concurso de remoção consistirá em avaliação de títulos e a ele serão admitidos titulares integrantes do quadro dos registradores ou do quadro dos notários do Estado do Paraná que exerçam a atividade por mais de dois (2) anos, até a primeira publicação do edital do certame, independentemente de entrância e da natureza da serventia vaga. 

Parágrafo único - Aos candidatos já removidos exige-se o interstício de pelo menos um (1) ano de efetivo exercício no ofício atual, até a data da primeira publicação do edital.

Art. 4.º Não poderá concorrer à remoção o notário ou registrador que tenha sido punido, por decisão transitada em julgado, após regular processo administrativo, com as penalidades de multa e suspensão.

Parágrafo único. Não obstam a inscrição a penalidade de multa, se decorridos dois (2) anos até a data da primeira publicação do edital, contados do efetivo recolhimento da pena pecuniária, nem a de suspensão após o decurso de quatro (4) anos do cumprimento da punição.

Art. 5.º  É assegurado ao titular de ofício o direito de concorrer à remoção, quando afastado de sua delegação para o exercício de mandato eletivo, em razão de licença e do exercício de designação em outra serventia dos foros judicial e extrajudicial.

  

CAPÍTULO II

DA ABERTURA DO CONCURSO
 

Art. 6.º  O Presidente do Tribunal de Justiça autorizará a abertura do concurso de remoção, cabendo ao Juiz de Direito Diretor do Fórum a expedição do edital respectivo, que será publicado três (3) vezes no Diário da Justiça, com prazo máximo de 20 dias entre a primeira e a última publicação e afixado no local de costume do Fórum da comarca. 

§ 1.º  O prazo para inscrição será de dez (10) dias, a contar da data da última publicação do edital. 

§ 2.º  A Corregedoria-Geral da Justiça poderá providenciar a publicação de modelo do edital como anexo ao Código de Normas.

Art. 7.º  Publicado o edital, o Juiz Presidente do concurso determinará a sua autuação, iniciando a formação dos autos principais do certame.

Parágrafo único.  Os autos principais serão constituídos pelos seguintes documentos:

I - comunicação da vacância;

II – autorização do Presidente do Tribunal de Justiça;

III - edital do concurso;

IV - edital de impugnação dos pedidos de inscrição;

V - expedientes relacionados com o concurso;

VI - despachos e certidões em geral;

VII - impugnações e respectivas decisões;

VIII –  títulos apresentados pelos candidatos;

IX - recursos e decisões;

X - ata com a relação dos candidatos e respectiva pontuação dos títulos, assinada por todos os componentes da banca examinadora;

XI – sentença circunstanciada do término do                     procedimento, declarando habilitado o candidato classificado em primeiro lugar;

 

CAPÍTULO III

DAS INSCRIÇÕES

 

Art. 8.º  No ato da inscrição o candidato apresentará:

I - requerimento em que constará declaração de conhecimento e submissão às prescrições deste regulamento;

II - comprovantes expedidos pela Corregedoria-Geral da Justiça de que exerce função delegada do foro extrajudicial do Estado do Paraná há mais de dois (02) anos e que conta com um (01) ano, no mínimo, de efetivo exercício na serventia atual, até a data da primeira publicação do edital;

III - cópia autenticada de documento oficial de identidade;

IV - instrumento de mandato, público ou particular, no caso de inscrição realizada por procuração;

V - endereço completo para fins de intimação;
VI - depósito da taxa de inscrição que for fixada pelo Conselho Diretor do FUNREJUS.

Art. 9º. Recebidos os pedidos de inscrição, o Juiz Presidente determinará a autuação em separado e o respectivo apensamento. 

 

CAPÍTULO IV

DAS IMPUGNAÇÕES
 

Art. 10. Decorrido o prazo para as inscrições, o Juiz Presidente fará expedir e afixar, no local de costume do Fórum, edital que contenha a relação nominal dos candidatos, para o fim de impugnação, com prazo de cinco (5) dias.

Art. 11. Havendo impugnação, dela será intimado o candidato impugnado para responder, querendo, em cinco (5) dias.  Transcorrido esse prazo, o Juiz Presidente decidirá.

Art. 12. Da decisão que julgar a impugnação, caberá recurso ao Conselho da Magistratura, a ser interposto perante o Juiz Presidente, no prazo de quarenta e oito (48) horas, contado da intimação do interessado.

Art. 13.  O Juiz Presidente, recebendo o recurso, mandará autuá-lo em separado e determinará a intimação do impugnado para responder, em cinco (5) dias.

Art. 14. Aos autos do recurso serão trasladadas as peças requeridas pelos interessados, às suas expensas, bem como aquelas determinadas pelo Juiz Presidente que, mantendo a decisão recorrida, encaminhará os autos, independentemente de preparo, ao Conselho da Magistratura, em vinte e quatro (24) horas. 

Art. 15. O recurso interposto contra a decisão que indefere a inscrição do candidato será recebido nos efeitos suspensivo e devolutivo, não impedindo a participação no concurso, até o julgamento definitivo.

Art. 16. Julgado o recurso, baixarão os autos à comarca de origem, os quais serão apensados aos autos principais.

Art. 17. Não havendo impugnações ou após o julgamento dos recursos a elas pertinentes, o Juiz Presidente proferirá despacho de saneamento de eventuais irregularidades e declarará os candidatos aptos à fase de avaliação dos títulos.

 

CAPÍTULO V

DA BANCA EXAMINADORA

 

Art. 18. O concurso, em cada comarca, será presidido pelo Juiz de Direito Diretor do Fórum, ou, em caso de impedimento, por outro designado pelo Tribunal de Justiça, por indicação do Corregedor-Geral, com a participação, em todas suas fases, da Ordem dos Advogados do Brasil, do Ministério Público, de um notário e de um registrador, indicados, respectivamente, pela OAB, Seção do Paraná, pelo Procurador-Geral da Justiça e pelas correspondentes entidades de classe. 

§ 1º.  A indicação dos titulares e respectivos suplentes será feita no prazo de dez (10) dias, contados da data da solicitação; esgotado o prazo sem manifestação, ou se os indicados, sem justificação, não atenderem à convocação pelo Juiz Presidente, este fará a designação.

§ 2º. Na hipótese de o Magistrado deixar as funções de Juiz Diretor do Fórum antes de encerrado o concurso, cessa sua vinculação ao processo, que passará a ser presidido por seu sucessor.

Art. 19. Não poderá compor a banca examinadora amigo íntimo, inimigo capital e parente consangüíneo ou afim de candidato inscrito, até o terceiro grau, inclusive.

Art. 20. Os impedimentos ou suspeições, se não declarados voluntariamente, poderão ser argüidos pelos candidatos ou qualquer interessado, mediante comprovação, no prazo para a apresentação dos títulos.

 

CAPÍTULO VI

DA AVALIAÇÃO

 

Art. 21. Saneado o processo (art. 17), os candidatos serão intimados, pelo Diário da Justiça, para, no prazo de dez (10) dias, apresentarem seus títulos. 
Art. 22. Aos títulos serão conferidos os seguintes valores: 

I - Diploma de bacharel em direito: um (1,00) ponto;

II - cada período de cinco (5) anos ou fração excedente superior a trinta (30) meses de exercício, após a aprovação, em concurso, de outra carreira que exija o título de bacharel em direito: um (1,0) ponto;

III – cada período de cinco (5) anos ou fração excedente superior a trinta (30) meses de exercício de titularidade ou designação para serviço notarial ou registral: um (1,00) ponto;

IV – cada período de cinco (5) anos ou fração excedente superior a trinta (30) meses de exercício, prestado como juramentado, escrevente substituto ou auxiliar de serventia notarial ou de registro: cinco décimos (0,5) de ponto;

V – aprovação em concurso de ingresso ou remoção em serviço notarial e de registro, homologado pelo Conselho da Magistratura: cinco décimos (0,5) de ponto, até o limite de um (1,00) ponto;

VI – exercício comprovado da atividade de Juiz Leigo ou de Conciliador dos Juizados Especiais, por período igual ou superior a um (1) ano: dois décimos (0,2) de ponto;

VII - apresentação de tese aprovada em congresso relacionado à atividade notarial ou de registro, quando publicada em revista ou órgão de divulgação especializado: dois décimos (0,2) de ponto, até o limite de um (1,00) ponto;

VIII - participação em encontro, simpósio ou congresso sobre temas ligados aos serviços notariais e de registro, mediante a apresentação de certificado de aproveitamento: um décimo (0,1) de ponto, independentemente do número de participações.

IX – aprovação em curso de qualificação profissional ou de especialização em direito notarial e registral, ministrado por entidades representativas das classes dos registradores e dos notários, mediante convênio com instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério da Educação e com duração mínima de duzentas (200) horas-aula: cinco décimos (0,5) de ponto, até o limite de um (1,00) ponto;

X – Elogio consignado em ata de correição ou de inspeção realizada pela Corregedoria-Geral da Justiça, com determinação de anotação nos assentamentos funcionais: dois décimos (0,2) de ponto cada elogio;  


XI - Elogio consignado em ata de inspeção realizada pelo Juiz Corregedor do Foro Extrajudicial da comarca respectiva, com determinação de anotação nos assentamentos funcionais: um décimo (0,1) de ponto cada elogio.

Art. 23. A banca examinadora lavrará ata ou planilha com a indicação dos títulos e respectiva pontuação, além da classificação dos candidatos, em ordem decrescente.

 § 1.º Cada título será valorado uma única vez, não havendo acumulação para títulos da mesma natureza;

§ 2.º  A nota final será obtida pela soma dos pontos dos títulos.

§ 3.º Havendo empate entre candidatos, a precedência na classificação será decidida de acordo com os seguintes critérios, sucessivamente:

I - o mais antigo na titularidade de serviço notarial ou de registro;

II – o mais antigo no serviço público;

III - o mais idoso.

CAPÍTULO VII

DISPOSIÇÕES GERAIS

 

Art. 24. O candidato deverá comunicar a eventual mudança de endereço, sob pena de ser reputada válida a intimação feita para aquele constante dos autos. 

Art. 25. O concurso será concluído no prazo de noventa (90) dias, a contar da publicação do edital de abertura, salvo razões de força maior que serão justificadas pelo Juiz Presidente. 

Art. 26. O resultado do concurso, com a relação dos candidatos e pontuação dos respectivos títulos, será publicado uma vez no Diário da Justiça, afixando-se também o respectivo edital no lugar de costume do Fórum.

Art. 27. O candidato classificado em primeiro lugar será intimado, na mesma publicação a que alude o artigo anterior, para apresentar, em dez dias, certidão da Corregedoria-Geral da Justiça a respeito de seus antecedentes funcionais.

Art. 28. Incorrendo o candidato classificado em primeiro lugar na vedação prevista no artigo quarto (4.º) deste regulamento, será aberto o prazo para o segundo (2.º) classificado, e assim sucessivamente.

CAPÍTULO VIII

DOS RECURSOS EM GERAL

 

Art. 29. As decisões do Juiz Presidente, relativamente ao indeferimento ou cancelamento de inscrição, à classificação final dos candidatos e à pontuação atribuída aos títulos pela banca examinadora, serão passíveis de recurso ao Conselho da Magistratura, no prazo de cinco (5) dias, a contar da publicação do ato no Diário da Justiça.

§ 1.º O recurso será dirigido ao Presidente da Banca Examinadora, que o apreciará previamente, em juízo de manutenção ou de retratação, fundamentando sua decisão.

§ 2.º Mantida  a decisão, o recurso subirá para julgamento pelo Conselho da Magistratura.

§ 3.º Compete à Banca Examinadora julgar, motivadamente, os pedidos de revisão da pontuação correspondente aos títulos.

§ 4.º  Compete ao Conselho da Magistratura o julgamento, em caráter definitivo e final, dos recursos previstos neste artigo.

 

CAPÍTULO IX

DISPOSIÇÕES FINAIS

 

 Art. 30. Julgados em caráter definitivo os recursos previstos nos capítulos IV e VIII, o Juiz Presidente proferirá sentença circunstanciada sobre o término do procedimento, declarando habilitado o candidato classificado em primeiro lugar. 

Art. 31. A sentença final é passível de recurso ao Conselho da Magistratura, a ser interposto no prazo de quarenta e oito (48) horas de sua publicação no Diário da Justiça. 

Parágrafo único. Com ou sem interposição de recurso, será determinada a subida dos autos ao Conselho da Magistratura, nas vinte e quatro (24) horas seguintes.

Art. 32. Compete ao Conselho da Magistratura homologar o resultado do concurso e fazer a comunicação ao Presidente do Tribunal de Justiça, que expedirá ato de delegação por remoção.

Art. 33.  A posse, perante o Juiz Diretor do Fórum onde estiver localizada a serventia, será realizada no prazo de trinta (30) dias, após a publicação do ato de delegação no órgão oficial, prorrogável por igual período.

Parágrafo único. Não ocorrendo a posse no prazo marcado, será tornada sem efeito a delegação, por ato do Presidente do Tribunal de Justiça.

Art. 34. O exercício da atividade notarial ou de registro terá início dentro de trinta (30) dias, contados da data de posse.

Parágrafo único - Se o exercício não ocorrer no prazo legal, o ato de delegação será declarado sem efeito pelo Presidente do Tribunal de Justiça.

Art. 35. A posse e o exercício de função notarial ou registral, a qualquer título, dependem de prévia aprovação pelo Conselho da Magistratura.

Art. 36. O presente Regulamento entrará em vigor na data de sua publicação, revogado o disposto no Acórdão nº 6.706, do Conselho da Magistratura, no que diz respeito ao concurso do foro extrajudicial.

Estiveram presentes na sessão e aprovaram este regulamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Troiano Netto (Presidente), Nério Spessato (Vice-Presidente), Accácio Cambi (substituindo o Des. Moacir Guimarães), Regina Afonso Portes, Jair Ramos Braga, Munir Karam e Waldomiro Namur.

Sala de Sessões do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná em 17 de dezembro de 2002. 

DES. TADEU MARINO LOYOLA COSTA

Relator


